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ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA NO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

Façosaber que a Câmara Municipal aprovou o ProjetodeLei nº
168/2020. de autoria do Executivo Municipal e eu promulgoa seguinte lei:

Art, 1º O Orçamento do Município de Ribeirão Preto, para o exercício financeirode2021
estimaa Receita e fixa a Despesa em R$ 3.522.693.664,60 (três bilhões. quinhentos e vinte
e dois milhõe: ntos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais «

sessenta centavos).
eis

Parágrafo único, No total a que aludemo presente artigo. está incluído no total das Receitas o
valor de R$ 2.652.107.920,08 (dois bilhões. seiscentos e cinquenta edois milhões. centoesete mil, novecentos e vinte reais e oito centavos) da Administração Direta e ovalorde R$
870.585.744,52 (oitocentos e setenta milhões. quinhentos e oitentae cincomil. setecentos
e quarenta e quatroreais e cinquenta e dois centavos) da Administração Indireta, Nas
Despesas o valor de R$ 2.251.313.321,00 (dois bilhões. duzentos e cinquenta e um
milhões, trezentos e treze mil. trezentos e vinte c um reais) da Administração Direta: R$
69.907.999,08 (sessenta e nove milhões. novecentos e sete mil, novecentos e noventa
novereais e oito centavos) referente à Câmara Municipal e o valor de R$ 325.854.999,08
(trezentos e vinte e cinco milhões. oitocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e
noventae nove reais e oito centavos). da Administração Indireta (comLegislativo).

Art. 2º. A Receita será arrecadada emconformidade com a legislação em vigor. na seguinte
forma:

1- ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$ 2.652.107.920,08

1- RECEITAS DE CORRENTES R$ 2341560.12308
Receita Tributarias R$ 1175776.908.08
Transferências Correntes R$ 1165783215.00

2- RECEITAS DE CAPITAL R$ 310.547,79700
O

Operações de Créditos R$ 252,933.600.00
Alienação de Bens R$ 40.000.000.00
Transferências de Capital R$ 11.772. 016.00
Outras Receitas de Capital R$ 5.842.181,00

H - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - RECEITAS PRÓPRIAS R$ 870.585,744,5 ral
luTOTAL GERAL DA RECEITA R$ 3.522.692.664,60LeLei nº 14.523/2020



Art, 3º. A Despesaserá realizada de acordo como seguinte desdobramento: +

Art. 4º. O Orçamento daS
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1- ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$ 2.577.168.320,08

1 PODER LEGISLATIVO RS 69,907.999,08

PODER EXECUTIVO RS 2.251.313.321,00

Gabinete doPrefeito 26,758.754.57
Secretaria Municipal de Plan.e Gestão Pública 20.164.888.00

etaria Municipal dos Negócios Jurídicos 18.817.000,00
etaria Municipal da Fazenda 79.500,524.00

a Municipal da Administraçã 109.120,073.82
608.237.223.00
1133448,

retaria Municipal da Saúde 692.103.246.00
etaria Municipal de AssistênciaSocial 81.693.700.00
ria Municipal da Infraestrutura 37.617.000.00

etaria Municipal dos Esportes 15.582,041.42
etaria Municipal de Obras Públicas 0.001,32

ria Municipal do Meio Ambiente 3.500.00
taria Municipal de Turismo 1.531.920,00
rgos do Município 357.500.000.44
va Contingência 3.000.000,00

1 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Transferências Financeiras (com Legis tivo) R$ 325.854.999,08

TOTAL GERALDA DESPESA R$ 2.577.168.320,08

guridade Social. cujos valores estão incluídos no Orçamento Fiscal
do Município. para o exercício financeiro de 2021. contabilizam o valor de R$

6.946,00 (um bilhão. quinhentose de; lhões. quinhentose noventa e seis
mil, novecentos e quarenta e seis reais), distribuídosda seguinte forma:

sete1
de Assistênc 1 à Saúde dos Municipiários de

Ribeirão Preto - SASSOM R$ B6.500.000.00
= INSÚNHO de Previdenciados Municiprarios qe
Ribeirão Preto - IPM R$ 657.300.000.00
- taria Municipal de Saúde R$ 692.103.246,00
- Secretaria Municipal de Assistência Social R$ 81.693.700,00

TOTAL RS 1.517.596.946,00)
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Art. 5º. O Orçamento de Investimentos das Empresas em que o Município detéma maioria do

capital social. fixa a despesapara o exercício financeiro de 2021 em R$ 45.334,020,00
(quarentae cinco milhões, trezentos etrintae quatromil e vinte reais) assim distribuídos:

Empresa de Transporte Urbanode RibeirãoPreto
- TRANSERP R$ 5.000.000,00
(cinco milhões)

Companhia de Desenvolvimento Econômico de Rib.Preto
CODERP R$ 6.916.020,00

Companhia Habitacional Regional de Ribeirão Preto

- COHAB R$ 33.418.000,00

TOTAL R$ 45.334.020,00

Art, 6º. Fica o Poder Executivo autorizadoaabrir créditos suplementares até 0 limite de 10%
(dez por cento) do total da despesa. observando odisposto noartigo 43
daLei Federal nº 4.320,de 17 de marçode 1964,

e seus parágrafos

Art. 7º. Fica autorizado, sem incidênci
amterior:

sobre o percentual referente ao limite fixadono antigo

1 - abrir créditos suplementares de dotações destinadas a reforçar as dotações de pessoa!
civil. obrigações patronais e seus reflexos:

HI - abrir créditos suplementaresde dotações vinculadasa recursos de outras fontes. até o
limite dos valores efetivamente recebidos;

HH - remancjar recursos dentro do mesmo programa. referente às dotações vinculadas
recursosde outras fontes:

IV-VEI DO

Art, 8º, Fica autorizadoo pagamentodos precatórios jud
nº 62. de 09 de dezembro de 2009.

ais conforme Emenda Constitucional

Art 9º. Os orçamentos dos órgãos da Administração Indireta (Autarquias Municipais)
discriminarão as despesas que ocorrerão por conta de seus próprios recursos e derepassesrecebidos e serão aprovados pordecretodo Poder Executivo. =

PAL, 10, LCA aULUHIZAdO O FOUEI Legistaivo à suplementar, mediante ato de sua Mesa Diretora.
as dotações do Orçamento da Câmara Municipal. observadoo limite fixado no artigo 6ºdestaLei, utilizando, como recurso. a anulaçãoparcial ou total de suas próprias dota
orçamentárias

2021. para o exercício de 2021 da Lei Municipal nº 14.488, de 3 de agosto de 2020,
conforme Anexo6 — Anexo de MetasF iscais desta Lei,

M”ch
Art. 11, Ficam alterados os Demonstrativos | e III da Lei de Diretrizes Orçamentárias -o
Lei nº 14.523/2020
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